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EXM O. SR. PRESID EN TE DA CÂ M ARA M UN ICIPAL DE LEM E.

PRQJETO  DE DECRETO  LEGISLATIVO N° 15 / 2014.
Concede Título de C idadania a “Adair Corroa Branco”, 
popularmente conhecido como DADA.

O Presidente da Câm ara M unicipal de Leme, no uso de suas atribuições, 
faz saber que a C âm ara aprovou e assim  prom ulga o seguinte decreto legislativo,

Artigo Io - Fica concedido o Título de Cidadão Lem ense ao Si. Adair 
Corfea Branco, popularm ente conhecido com o DADA, pelos relevantes serviços 
prestados ao M unicípio de Leme.

Artigo 2° - As despesas com  a execução deste decreto legislativo correrão 
por conta das verbas próprias consignadas no orçam ento.

Artigo 3o - Esse decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Prof. A rlindo Favaro, em 22 de setem bro de 2014.
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ADAIR CORREA BRANCO s e i

DADOS PESSOAIS

Nome: Adair Correa Branco

Filiação: Manoel Correa Branco

Maria Joana Custódio

Data de Nascimento: 26/01/1946

Local de nascimento: Matão/SP

Estado Civil: Casado

Brasileiro

68 anos

Endereço: Rua Guarantã, 225 -  Jd. Presidente.

CÔNJUGE

Maria Leopoldina Correa branco

FILHOS

Alexandre Correa Branco -  Natural de Araraquara/SP, nascido no dia 24 
de dezembro de 1969?

Fabiano Correa Branco -  Natural de Jundiaí/SP, nascido no dia 03 de 
dezembro de 1974?

Luciano Correa Branco — Natural de Jundiaí/SP, nascido no dia 23 de 
dezembro de 1972?

CARGO ATUAL

Aposentado



DADOS ACADÊMICOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS -  UFSCAR 

Educação Física.

/C. M.LEME"
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BREVE HISTÓRICO -

ADAIR CORREA BRANCO, nascido em Matão Estado de São Paulo, 
no dia 01 de janeiro de 1946.

Começou sua carreira de jogador de futebol, no Fernandópolis 
Esporte Clube time da 3o divisão Paulista de Futebol, tendo passagens 
pelo São Bento da cidade de Marília 2o divisão, São Carlos Clube 2o 
divisão, Paulista de Jundiaí (especial), São Bento da cidade de Sorocaba 
(especial), Bragantino 2o divisão, Grêmio São Carlense 2o divisão, e 
Esporte Clube Lemense 3o divisão, contratado pelo Sr. Kamel em 1979, 
onde jogou até 1982, sendo que-em 1980, sagrou-se Campeão Paulista 
da 3o divisão.

Encerrou sua carreira como atleta em 1983, onde formou-se em 
Educação Física pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS -  
UFSCAR, começando uma nova etapa em sua vida, como Preparador 
Físico do Esporte Clube Lemense, onde atuou também como Auxiliar 
Técnico e Técnico Interino./'

Mais tarde como Ãuxiliar Técnico do treinador Luiz Carlos Ferreira, 
atuou em várias equipes como, São Caetano, Santo André, XV de 
Piracicaba, Atlético de Sorocaba', Paulista de Jundiaí, EMAC Marília, Galo 
Maringá, Figueirense e Esporte Clube Recife.

REALIZAÇÕES PROFISSIONAIS EM LEME/SP.

Em Leme/SP trabalhou como Professor de Educação Física nas 
Escolas Newton Prado, Coronel Augusto César, Mario Zinni e Professor 

Arlindo Favaro.

Também foi Monitor de Educação Física concursado, nos projetos 
da Prefeitura Municipal de Leme. Foi também Preparador Físico por 20 
anos no Clube de Campo Empyreo.

Atualmente aposentado, mora em Leme com sua digníssima 
Esposa, seus três filhos e noras e cinco netos.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 15/2014 
EMENTA: Concede Título de Cidadão Lemense ao 

“Sr. Adair Correa Branco”.
AUTORIA : Vereador Fábio Bueno de Oliveira

PARECER CONJUNTO DAS COMISSOES DE

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇAO

E

SAÚDE. EDUCAÇÃO. CULTURA. LAZER E TURISMO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação e 
a Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas na 
Sala das Comissões "Palmiro Ferreira Vieira", analisando detidamente o 
presente Projeto de Decreto Legislativo, apresentam esse único relatório, o 
qual também é nosso voto:

1-]-
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria 

do Vereador Fábio Bueno de Oliveira, que pretende conceder Título de 
Cidadão Lemense ao Sr. Adair Correa Branco pelos relevantes serviços 
prestados à comunidade Lemense.

2-]-
Sob o aspecto da redação o Projeto está bem 

redigido e instruído, é legal e não merece qualquer reparo, razão porque a 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação é FAVORÁVEL a sua 
tramitação.

3 - ] -
Já quanto ao mérito, a Comissão de Saúde, 

Educação, Cultura, Lazer e Turismo, ressalta o grande exemplo de vida e 
cidadania sempre transmitido pelo homenageado, natural de Matão, interior do 
estado de São Paulo, chegou em nossa cidade na década de 70, onde foi 
contratado como jogador de futebol do Esporte Clube Lemense, permanecendo
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Pela Comissão de C.J.R.

Eduardo l\erae dá Silva 
President

Portanto, esses atributos, na vida do homenageado 
dentro da sociedade lemense, induz, de forma segura, a Comissão de Saúde, 
Educação, Esporte, Lazer e Turismo a se pronunciar também FAVORÁVEL 
para que seja o presente projeto apreciado pelo PLENÁRIO desta Casa.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 24
de setembro de 2014.

ESTADO DE SAO PAULO
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICíP10 (0 EfLEMJg :  M  E   * I

FlsoC

no clube até 1982, continua residindo em nossa cidade, sempre 
atuação marcante no seio da nossa comunidade esportiva.

; com uma

Pela Comissão de S.E.C.L.T.

Vice-Presidente A Secretário
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AOrdemdoDia

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 15/10, APROVADO POR UNANIMIDADE 
(Votação Secreta).
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REDAÇÃO FINAL

Presidente

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 15/14

Concede Título de Cidadania a “Adair Correa Branco”, popularmente conhecido
como DADA.

Artigo 1o - Fica concedido o Título de Cidadão Lemense ao Sr. 
Adair Correa Branco, popularmente conhecido como DADA, pelos relevantes serviços 
prestados ao Município de Leme.

Artigo 2o - As despesas com a execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Artigo 3o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leme, 29 de setembro de 2014.
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